
 
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

AO PREFEITO MUNICIPAL -
Indica  ao  Chefe  do  Poder
E x e c u t i v o  a  a d o ç ã o  d e
providências  para  a  execução
de serviços de capina, limpeza
no  entorno  e  manutenções
gerais  na  quadra  de  futebol
s i tuado  no  bai r ro  Jardim
Jaraguá,  ao  lado  da  Escola
Municipal  Anna  Queiroz  de
Almeida e Silva (EMEIEF), na
forma que especifica.
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
INDICAMOS, na forma regimental, ao Senhor CLEMENTE ANTÔNIO DE LIMA
NETO,  Chefe  do  Executivo, para  que  sejam tomadas  providências,  com a  maior
brevidade  possível,  para  a  execução  de  serviços  de  capina,  limpeza  no  entorno  e
manutenções gerais na quadra de futebol situado no bairro Jardim Jaraguá, ao lado da
Escola  Municipal  Anna  Queiroz  de  Almeida  e  Silva  (EMEIEF),  na  forma  que
especifica. 
Salientamos que a ausência de manutenção na quadra de futebol acima citada acarreta
diversos  problemas  à  comunidade,  como o  acúmulo  de  mato  alto,  lixo  e  entulho,
favorecendo a proliferação de insetos e animais peçonhentos, além de contribuir para a
sensação de insegurança no local. 
A degradação do espaço público também pode incentivar práticas indevidas, afastando
moradores e, principalmente, crianças e jovens que poderiam utilizar o ambiente para
atividades esportivas e de lazer. 
Por  outro  lado,  a  realização  de  serviços  de  capina,  limpeza  e  manutenção  geral
proporciona a revitalização do espaço, garantindo um ambiente adequado, seguro e
atrativo para a prática esportiva. A quadra em boas condições estimula a convivência
social, promove saúde e bem-estar. 
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Desta forma, indico providências necessárias para a execução de serviços de capina,
limpeza no entorno e manutenções gerais na quadra de futebol situado no bairro Jardim
Jaraguá, ao lado da Escola Municipal Anna Queiroz de Almeida e Silva (EMEIEF),
para maior aproveitamento do local pelos munícipes. 
  
  
  
  

  
 
 
 
 

 
Anderson Godoi 

Vereador 
Gabinete do Vereador Anderson Aparecido de Godoi  
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